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Da: Presidência

Para: Coordenadoria de Assuntos legislativos - CAUDIJUR.

1 - Registro ciência ao Projeto de lei nO07/2020 de autoria do vereador Sidnei Jardim, que;
DISPÕE SOBRE A PROIBiÇÃO DA "FABRICAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO DE
LINHA CHilENA, COM CEROl OU ASSEMELHADAS NO MUNICíPIO DE CAMPO MOURÃO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

2 - Inclua o Projeto de lei em tela no Roteiro da próxima sessão para anúncio e conhecimento do
soberano Plenário.

3 - Encaminhe o predito Projeto á DIJUR para análise e parecer.

Campo Mourão, 28 de Janeiro de 2020.


